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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 871/2022, DE 3 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.007167/2022-58, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Horário Especial ao(à) servidor(a) THAIS MEIRA 

MENEZES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE n° 
2160816, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho, 

no primeiro semestre de 2022, com fundamento no art. 98, caput e §1º da 

Lei nº 8.112, de 11/12/1990, conforme despacho da Assessoria de 
Legislação de Pessoas - ALP, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 872/2022, DE 3 DE AGOSTO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017174/2022-68, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento no país 

do(a) servidor(a) MILLENA DE ANDRADE ALMEIDA GOMES 

CAVALCANTI, Matrícula SIAPE nº 1876739, ocupante do cargo de 
Professor(a) do Magistério Superior, lotado(a) no Departamento de 

Computação, com ônus parcial para esta Universidade, no período de 48 
meses, a partir de 09/08/2022, para realizar Pós-Graduação - nível 

Doutorado na Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro – RJ, 

conforme Decisão ad referendum nº 287/2022-CPPD, de 28/07/2022, bem 
como autorização da Administração Superior desta Universidade, 

constantes no processo mencionado.  

 
 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 
 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 779/2022, DE 3 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.016409/2022-02, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GERONIMO 

FERREIRA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2240320, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 
de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a)  Departamento de 

Engenharia Agrícola, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 288/2022-CPPD, de 28/07/2022, constante no 
Processo mencionado: 

 

 
 

 

Progressão Funcional  
(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
09/08/2020 a 

08/08/2022 
09/08/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 780/2022, DE 3 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.013223/2022-93, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) PAULO 
THIAGO NUNES BEZERRA DE MELO, do Quadro Único de Pessoal 

desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2068866, Professor(a) do Magistério 

Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 
Unidade Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-

CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 285/2022-CPPD, de 28/07/2022, 

constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 
de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
04/06/2020 a 

03/06/2022 
04/06/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 781/2022, DE 3 DE AGOSTO DE 

2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030213/2021-31, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ROBERTO 
WILLIANS DE LIMA SANTOS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 2066031, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica 
de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 170/2022-CPPD, de 16/05/2022, alterada pela 

Decisão ad referendum nº 282/2022-CPPD, de 28/07/2022, constantes no 
Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “B”, Professor 
Assistente) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
17/02/2020 a 

16/02/2022 
06/04/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 782/2022, DE 3 DE AGOSTO DE 
2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.018980/2022-53, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) FLAVIA 

CAROLINA LINS DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 1636386, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Biologia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 
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Decisão nº 291/2022-CPPD, de 01/08/2022, constante no Processo 
mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 
de Cômputo de Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
18/08/2020 a 
17/08/2022 

18/08/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 783/2022, DE 3 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.018841/2022-20, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JACQUELINE 

SANTOS SILVA CAVALCANTI, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1677137, Professor(a) do Magistério Superior, 
Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 

de Biologia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 293/2022-CPPD, de 01/08/2022, constante no Processo 
mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
31/05/2019 a 
31/05/2021 

14/07/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 784/2022, DE 3 DE AGOSTO DE 

2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.018799/2022-47, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) WERUSKA 

DE MELO COSTA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 2580385, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de 
Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Biologia, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e 

Decisão nº 292/2022-CPPD, de 01/08/2022, constante no Processo 
mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
20/08/2020 a 

19/08/2022 
20/08/2022 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DZ 

 
PORTARIA N° 017/2022/DZ 

 

O Diretor do Departamento de 
Zootecnia, Professor Carlos Bôa-

Viagem Rabello, no uso de suas 

atribuições legais. 
 

RESOLVE autorizar o afastamento com ônus limitado para a UFRPE, no 
período de 03 A 04 de agosto de 2022 de CARLOS FREDERICO SILVA 

DA COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Agropecuária, lotado neste 

Departamento de Zootecnia, matrícula SIAPE nº 384961 com a finalidade 
de participar da reunião presencial na cidade de Serra Talhada com 

apicultores do Sertão do Pajeú e Sertão Central, atendendo ao convite do 

professor Hélio Fernandes de Melo (UAST/UFRPE). O evento tratará sobre 
a estruturação de programas de extensão para a apicultura local, incluindo o 

desenvolvimento de um aplicativo para celular para gerenciamento do 

processo apícola local. 
 

Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Recife, 03 de agosto de 2022. 

 

 
Prof. Carlos Bôa-Viagem Rabello 

Diretor do Departamento de Zootecnia 


